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PORTARIA (Nº 25/2019)

 

 

PORTARIA Nº 025/2019 
 

Constitui Comissão para proceder ao 

Inventário dos Valores em Caixa e Bancos da 

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos -

BA.  

 
  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto na Lei nº 4.320/64 e na Resolução nº 1.060/05 do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia. 

RESOLVE: 
 
  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Ana 
Glória Dias da Costa – cadastro no. 3, Ione Maria Daltro Gonçalves - cadastro nº 1 e 

Maria Gorete Evangelista do Rosário - cadastro nº 2, para, sob a presidência do 

primeiro, proceder ao Inventário dos Valores em Caixa e Bancos desta Câmara em 

31.12.2019. 

 

  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo até o dia 10 de fevereiro 

de 2020, para apresentar Termo ou Ata de Conferência de Caixa e Bancos lavrado no 

último dia do mês de dezembro/2019 (art. 9º, item 20, Resolução TCM nº 1060/05).  

 

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - 

BA, 17 de dezembro de 2019. 

 

 

 
 

Josué de Oliveira 
Presidente 
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PORTARIA (Nº 26/2019)

   ESTADO DA BAHIA 

 Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos 
  Av. Hanibal Pedreira, s/nº - Centro      CEP: 44330.000            CNPJ-13.226.584/0001-60 

   Caixa Postal nº 38    Telefax: (75)3246-1306/1413   E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br   
 

 
PORTARIA Nº 026/2019 

 
Constitui Comissão para proceder ao 
Inventário dos Bens de Consumo, 
existentes na Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos -BA.  

 

 
  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 4.320/64 na Resolução nº 1.060/05 do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia. 

 
RESOLVE: 

 
  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Patrícia 
Gomes dos Santos Araújo - cadastro nº 7,  Marilda Auxiliadora Santana dos Santos 
- cadastro nº 74 e Domingos Silva dos Santos - cadastro nº 9, para, sob a presidência 
do primeiro, proceder ao Inventário Geral dos Bens de Consumo, existentes no 

Almoxarifado da Câmara em 31.12.19, nos moldes exigidos pela Resolução nº 1.060/05 
do TCM. 

 

  Parágrafo único. Considera-se almoxarifado o local específico onde se 
encontram armazenados os itens de material de consumo registrados e controlados pelo 

almoxarife, obedecendo a normas próprias de controle. 

  
  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo até o dia 10 de fevereiro de 

2020, para a apresentação do referido Inventário. 
 

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, 
17 de dezembro de 2020. 

 

 
Josué de Oliveira 

Presidente 
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PORTARIA (Nº 27/2019)

 

 
PORTARIA Nº 027/2019 

 
Constitui Comissão para proceder ao Inventário dos 
Bens Móveis e Imóveis, pertencentes ao Patrimônio da 
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos -BA.  

 
  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 96 da 
Lei nº 4.320/64 na Resolução nº 1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia. 
 

RESOLVE: 
 
  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Maicon Alves 

Correia Muniz - cadastro nº75, Marilda Auxiliadora Santana dos Santos - cadastro nº 74 e 

Domingos Silva dos Santos - cadastro nº 9, para, sob a presidência do primeiro, executar o 

Inventário Geral dos Bens Móveis e Imóveis, pertencentes à Câmara em 31.12.2019, 

procedendo, se necessário, à reavaliação dos referidos bens inventariados, segundo disposto 

no artigo 106, § 3 da Lei nº 4.320/64. 

  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da publicação desta Portaria, para a apresentação do Inventário contendo relação dos 

bens móveis e imóveis, discriminando os já existentes e os adquiridos no exercício de 2019, 

indicando-se a alocação dos bens e número de tombo no caso de bens móveis, com os 

respectivos valores. 

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, 17 
de dezembro de 2019. 
 
 
 
 

Josué de Oliveira 
Presidente 
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PORTARIA (Nº 28/2019)

 

 

 

 
PORTARIA Nº 028/2019 

 
Dispõe sobre a Inscrição de Despesas em 
Restos a Pagar no Exercício de 2019, e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o prazo para a 

Prestação de Contas, nos termos do artigo 63 da Constituição Estadual e Resolução nº 

1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios, visando ainda o cumprimento da legislação e 

normas sobre finanças públicas, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º As despesas legalmente empenhadas e não pagas até 31.12.2019 serão inscritas 

em Restos a Pagar, distinguindo-se as processadas das não processadas, conforme disposto 

no art. 36 da Lei Federal no. 4.320/64, de 17 de março de 1964, desde que observado o 

disposto nesta portaria. 

 

§ Único Somente permanecerão inscritas como Restos a Pagar Processados e Não 

processados, as despesas que tenham sido efetivamente liquidadas no exercício ou a liquidar, 

por Fonte de Recurso e até o limite das disponibilidades financeiras apuradas, em 

conformidade com a Instrução Cameral no. 05/2011 do TCM.  

 

Art. 2o As despesas relativas a serviços continuados, a exemplo de água, luz, telefone e 

assemelhadas, que tenham sido empenhadas e não liquidadas até 31 de dezembro de 2019, 

serão inscritas como Restos a Pagar Não Processados, observando o disposto no parágrafo 

único do artigo 1º, ou seja, até o limite das disponibilidades financeiras apuradas no 

encerramento do exercício, por Fonte de Recursos, depois de descontado o montante 

inscrito em Restos a Pagar Processados. 
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§ 1o Na apuração da disponibilidade financeira serão considerados os encargos e 

despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

 

§ 2o Ficam cancelados os Restos a Pagar, com mais de cinco anos de inscrição.  

 
§ 3o Por processo administrativo, poderão ser cancelados os restos a pagar de 

exercícios anteriores, desde que apurado a ausência de cobrança e a consistência desta 

dívida flutuante. 

 

§ 4o Após o cancelamento da inscrição da despesa como Restos a Pagar a que se 

referem os parágrafos anteriores, os pagamentos que vierem a ser reclamado poderão ser 

atendidos à conta de dotação orçamentária destina a despesa de exercícios anteriores. 

 

 § 5o As despesas que não se enquadram nas disposições deste artigo, terão os seus 

empenhos anulados até 31.12.2019. 

 
 Art. 4o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, 17 de 

dezembro de 2019. 

 

 
Josué de Oliveira 

Presidente 
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PORTARIA (Nº 29/2019)

 

 

PORTARIA Nº 029/2019 

  Constitui Normas de Procedimentos técnicos ao processo de     
  Depreciação dos Bens Móveis, pertencentes ao Patrimônio da   
  Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

DOS CAMPOS – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, visando atender 

as exigências da Secretaria do Tesouro Nacional, Resolução CFC 1.177 de 24/07/2009 e 
Instrução Normativa RFB nº 1700/2017. 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º  Os procedimentos de reavaliação, redução ao valor recuperável, 

Depreciação e amortização dos bens móveis sob a responsabilidade da Câmara Municipal 

de São Gonçalo dos Campos, com base na Resolução CFC 1.177/2009, Instrução Normativa 

RFB nº 1700/2017 e ao disposto nesta Portaria. 

 Art. 2º  O registro da depreciação será realizado de forma analítica, pelo 

Setor de Patrimônio e sintético pela Contabilidade. 

Art. 3º - A definição das taxas de depreciação deverá considerar a deterioração 

física do bem, assim como o seu desgaste pelo o uso e a sua obsolescência. 

Art. 4º- O registro da depreciação é mensal, devendo os dados estar disponíveis a 

qualquer momento pelo Setor de Patrimônio. 

Art. 5º-A depreciação cessará ao término do período de vida útil do bem e desde 

que o seu valor contábil seja igual a valor residual.  

Art. 6º- O registro da Depreciação terá como método a linha reta, ou cotas 

constantes, que se utiliza de taxa depreciação constante durante a vida útil do ativo, caso 

seu valor residual não se altere.  

Art. 7º-A depreciação inicia-se no mês seguinte á colocação do bem em condições 

de uso, não havendo depreciação em fração menor que um mês. 
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Art. 8º - Sobre as Taxas para fixação de limites para dedução fiscal, fica 

estabelecida pela Receita Federal do Brasil, especialmente através dos anexos I e 

II da Instrução Normativa RFB nº 1700/2017, e também do percentual do valor 

residual, conforme a Secretaria do Tesouro Nacional. Assim determina: 

 Taxa 
Anual 

Vida Útil 
Anual 

Valor Residual 

Máquinas e Equipamentos 10% 10 10% 

Móveis e Utensílios 10% 10 10% 

Veículos e Embarcações 20% 5 10% 

Bens de Informática 20% 5 10% 

Edificações 4% 25 10% 
 

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

     

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

           

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 

Campos – BA, – 20 de dezembro de 2019. 

 

 

Josué de Oliveira 
Presidente 
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